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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 024t92-21

o INSTrruro »r rnortçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que auloriza a'.

Ir,irEREssADo: Yamaha Motor da Amazônia Ltda.

CNPJ/CPF: 04.8í 7.052/0001 -06

Foxo: (92) 2127-1718

REGrsrRo No IPAAM: I 012.0404

ArrvrDADE: lndústria Mecânica

INscRrÇÃo Esrlour,l: 06.200.1 55-8

F.rx: (92) 98404-6404

PRocEsso Ne: 0í 97/894/8

Juliano Marcos de Souza
idente

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Rio Jaguarâo, no 1842, Vila Buriti, Distrito
lndustrial, nas coordenadas geográficas -03'08'05,1'S e -59'57'21,5"\A/, Manaus-
AM.

FTNALTDÂDE: Autorizar a fabricaçáo de motocicletas, peças e acessórios, motores de
popa e suas partes e peças.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADADoR:Grande Ponro:Excepcional

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LICENÇA: 02 ANos.

.{ tc nção:
. Esta licença é compostâ de l8 restriçôes e/ou condições constartes oo verso, cujo nío

cumprimento/atetrdimelto sujeitará a süâ invâlidaçâo e/oü as peralidsdes previstas em normas.
. Esta licença não comprova nem sübslitui o documenlo de propriedade, de posse ou de domÍÍio do

imóvel.
. EsÍa licençâ deve permrnecer trâ locali?rçlo dâ atividade e €xposts de íorma visível (freote e verso).
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ENDEREÇo p^RA coRREspoxoÊxcrl: Rua Rio Jaguarão, no 1842, Vila Buriti, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' O24Iq2.2I

2.

3.
4.

5.

6.

O p€dido de lic€Ítcismcnto e a iespectiva coocessào ds mesm& só teá validad€ quando publicada Diário Oficial do EsLado,
periódico reSionel local ou local de grartde ciÍçuleçro, em meio eletÍônico de comunicsção mântido p€lo IPAAM, ou nos murais
&s Prefeituras e Câmrras Municipsis, conform€ aí.24, da Lei 0o.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovaç{o da Licença Ambi€ntal devená ser requerida num pmzo mlnimo de 120 dirs, ant€s do vencimento,
conforme srl.23, da lÉi no.3.785 de24 dejulho de 2012;
A ptÊsentc Licenp esú sendo concedirla mm trase nâs infoÍrnações conslantes no pm..$o r"- 0197/r9lv8.
Todâ c qualqueÍ modiÍicação inúodirzida no projelo aÉs a emissâo da Licença implicará ns süa.aulomóticâ invalidaÉo, devendo
ser solicitâdâ trovs Licenç& com ônus para o interessado.
Esta Licençâ é válidâ ap€n8s prra d localizâçào, âtividade e finalidade constante na m€sm4 devendo o inteíessado ÍequeÍer so
IPAAM nova Lic€nçs quando houver mudança de quslquer ull destes itens.
EstÀ Lic€nça não disp€Ílsa e nem substitui n€nhum docum€nto exiddo p€la Legislação Federal, Estsdual c Municipal e nem
substitui neúüm documcílo exigido pela Legislação Federal Estadurl e Municipal
As emissões atirosféricas dêvem atendeÍ aos padrõ€s estâbelecidos pels Resolução CONAMA n'3E2/06.
Efêturr a s€gregaç:lo e a dcsÍnaçâo final dos óleos lubdficanles de acordo com a Resoluçeo CONAMÂ n' 362105.
O armâzenamento dos pÍodutos quíÍnicos deve atender as íecomendaçôes do febricante.
MânteÍ atualiudo Certificado de Regulúdâde - CR do Cadâstro Técnico Fedenl - CTF, sob controle c Íiscalizaçüo do IBAMA
Os píeus novos, usado € inserviveis, deveÍão ser annazEnados de mâneim âmbientalmente adequúa no estabelecimento e
classiÍicados de aaoÍdo com suas dimensões, obedecendo aos critérios de sinôliz!çào e destinaçâo Íinâl na Lei n? 5.737 de
22Jtv202t
Â colcl! c o trarlsponc pira destinf,ção final dos Íesldüos industrilis, gsrados no empÍeendimento devem ser cfetuados poÍ
empresa licenciada psrs esta atividade.
A retialda de residuos perigosos do inteÍior da empress so podeú ser feita mediante o manifesto d€ trarspoíe de reslduos
perigo§os.

Reâliz& monitoramenlo trimartrd dos efluentes oriundos dâ Estâção de Eatam€nto de Efluentes DoméslrcoTsaniráno, realizado
poÍ lâboratóÍio licenciado e cadsshado neste IPAAM, devendo ser avrlisdas srnostÍas coletsdss simultânemente, para eÍlüente
bruto e eflueote final, os Ícgistros anallticos deve conteÍ Assinatura do Responúvel Técnico Del&r análises. com citâçáo da
mclodologir utilizada !,rra pÍeservâção da amosú4 que devêrá seÍ coletada por te€nico habililado, e os laüdos anrliticos
indicarEm no minimo os seguiítes par&net os parr análise: pH. cor, turbidc"" DBO., DQO, ól.o! . grrns, úlido3 tottis,
ólidú disrolvidor, úlidor t.dim.núvci., !ólidoi volát.ir, úlido§ sosp.trro3. úlid6 íixo$ nitrrto!. BiEitos, !ulÍ.to,
srlf.tor, tritrogênio total, Íorfrto a colifoÍmai tarúotol.r.trtas, devendo seÍ encaminhado Bemeltralmart. a este Instituto, os
Íespectivos laudos originais ou cópia autenticsda, com assinatuÍa do tecnico Íesponsável pela análi§€. Os Íesultsdos d€vedo ser
acompanhsdos poÍ parecer conclusivo com Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART' conforme preceitos legais vigentes.
Hâv€ndo alterações nos niveis dos pqrárnetÍos listrdos na LegislaçÃo peÍiDente, spresenta! ÍÊletório cofi rs medidas tomôdas
para coreção,
Rsalizlr moíitoramento biúcrarrl dos efluenles oriundos do Sislema de tratamento de Efluentes IndustÍial - ETDI, realizldo poÍ
laboaltório licencirdo e cadastrado oeste IPAAM, devendo ser avsliadas amostras coletadâs simultaneamente, pam ellu€nte bÍüto
e efluent€ final. os Íegistros snallticos deve conteÍ Assinsturâ do Responsável Técnico pelas análises, com cilsção da metodologia
utilizada pâra prcservsção da amoslrE que deveú ser coletads poÍ técnico habilitâdo, devendo os resultados estaÍem em
conformidadc com os padrô€s da legislação vigente. Os laudos rnaliticos devem ser enc&ninhando lanrcrtr'tlúanta a arta
IPAÂM, e os laudos anellticos indicarem no mlnimo os seguintes parârnetros para srálisc: pH, cor. tlrbidcz, IIQO, croBo
hcrrv.l.nl., cromo trivalarta, cromo toÍal, ciaú.to tohl. cir.cto livrc, clorclos fcrm; zirco, Errgrrfu, boÍo, íuoÍ.to,
ílqual, faoói!, sólidd scditnctrúv.i!, sólido! totrir, ólaot a grarai, matariai! ílutüantc! a ladimantívcir. devendo ser
encaminhsdo iamcltrdDarta a €sle IPAAM, Hâv€ndo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados
compârados aos limíes ilustÍados na Resoluçeo CONAMA n' 430201 I que dispõe sobÍe condiçô€s e padÍôes de lançsmento de
eÍluetrtas, contempla e alleÍa a Resoluçâo no 357/2005, apÍesenlaÍ relâtôrio coaclusivo das medidas tomadas pam c!Íreção.
RarprclatrtaÍ ro pn n da 60 diaE 03 scguirt ! docuDcEto!, rlutlizldo!:
a) Plano de Gerenciametrto de Rssiduos de Sólidos e Lhuidos - PGRSL atualizado, confoÍme Termo de Referênciô do

IPA M, cotrt€mplürdo ações pârs implementsção de Lo8ística Reversa dos produtos fabricâdos pels Empresa, incluindo
embalâgens em gerâl pós-consumo, em atendim€nto à Leis. Federal no 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 d€
12 de abril de 2017, ÍeSulameútâdas por seus Íospestivos DocÍelos, F€deÍal n" 10.936n022 e Estrduâl o' 4l.t63 de 30 de
janeiro de 2020, cotrsiderando o Asordo Setorial dâ resp€ctivâ atividâde.

Apres€nl!Í aoEaloatrta a esle IPAÁM. os sêguinles docu;nenlos. 8ruallzldos:
a) ApíEsentar ?rurlmarta, RelatóÍio de Logistica Reve.sa, previstos úo TeÍmo de Compromisso de Logistica Reverss -

TCLR, em ât€ndiDento à Lei n" 4.457 l2 de abril de 2017, regulamentsda pelo DecÍeto n" 41.t63, de 30 dejaneiÍo de 2020.
b) Ceíificâdo de desrúaçeo dos reslduos gerados ía atividade do empÍe€ndimento em oÍdem cÍonológica do p€íodo de

vigência da LO.
c) Documento comprobatório de esgotamento sanitário e câixa de goÍduÍa.
d) Ccíificsdo de Regularidade CR do Cadastro TécDico Federsl - CTF, sob controle e fiscalizâção do IBAMA
ÁpÍçsentar neste IPAÂM, quando da solicilsção da reíovaçeo da Licençs, os seguinles documentos:
a) Relrtório de Conúole Arnbienlal das Âtividrdes des€nvolvidas na LO, com a Ânolâção de Responsabilidade Tecnica

ART do rcsponúvel técnico pela elsboÍaçtro (confoÍme TeÍmo de RefeÍência IPÁAM)-
b) CadastÍo da atividade. stualizado. modelo IPAÁM.
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